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MEMORIAL

ARGUIÇÃO  DE  DESCUMPRIMENTO  DE 
PRECEITO  FUNDAMENTAL.  CONDIÇÃO 
ANÁLOGA  AO  TRABALHO  ESCRAVO. 
IMPUGNAÇÃO  DE  PORTARIAS 
INTERMINISTERIAIS.  DIVULGAÇÃO  DO 
CADASTRO  DE  EMPREGADORES  EM 
SITUAÇÃO  DE  ILICITUDE.  PRINCÍPIOS 
CONSTITUCIONAIS  E  OBRIGAÇÃO  LEGAL DE 
INFORMAÇÃO.  IMPROCEDÊNCIA  DOS 
PEDIDOS.

1. As portarias impugnadas na ADPF se ocupam da 
ampla  divulgação  do  cadastro  de  empregadores 
que mantinham empregados em condição análoga à 
escravidão.

2.  A  despeito  do  interesse  das  sociedades 
empresárias de  que o cadastro não seja  objeto de 
divulgação,  a  transparência  quanto  às  autuações 
administrativas  da  Auditoria-Fiscal  do  Trabalho 
presta obséquio ao ordenamento jurídico brasileiro, 
inclusive, às obrigações internacionais.

3. A publicação está amparada no art. 87, parágrafo 
único,  II,  da  Constituição e  faz  cumprir  o 
mandamento constitucional da publicidade do ato 
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administrativo e de transparência na Administração 
Pública (art. 37,  caput), tornando efetivo o direito à 
informação  expresso no  art.  5º,  XIV  e  XXXIII,  da 
Carta  Magna.  Nesse  contexto,  materializa  os 
ditames da própria Lei de Acesso à Informação (Lei 
12.527/11), nos arts. 8º e 21.

- Manifestação pela improcedência do pedido.

Excelentíssimo Senhor Ministro Relator,

Excelentíssimas Senhoras Ministras e Senhores Ministros,

Trata-se  de  ação  ajuizada  pela  Associação  Brasileira  de 

Incorporadoras  Imobiliárias  -  ABRAINC,  para impugnar a  Portaria 

Interministerial MTPS/MMIRDH 4, de 11 de maio de 2016, e as já revogadas 

Portaria  Interministerial  MTE/SEDH  2,  de  31  de  março  de  2015,  Portaria 

Interministerial MTE/SDH 2, de 12 de maio de 2011, e Portaria MTE 540, de 

19 de outubro de 2004. 

Todos os referidos atos administrativos versam sobre o “cadastro de  

empregadores  que  tenham  submetido  trabalhadores  a  condições  análogas  à  de  

escravo”.  O  cadastro  consiste,  basicamente,  na  divulgação  de  autuações 

administrativas  da  Auditoria-Fiscal  do  Trabalho  (documentos  de  caráter 

público) para a sociedade.
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Instituído,  originariamente,  por  meio  da  Portaria  1.234/2003  do 

Ministério do Trabalho e Emprego, ele foi divulgado ininterruptamente até o 

advento, em 23 de dezembro de 2014, de decisão liminar nos autos da ADI 

5209, a qual determinou a suspensão da Portaria Interministerial 2/2011, que 

regulava o tema à época.

Em 11 de maio de 2016, editou-se a Portaria Interministerial 4, que 

aprimorou a regulamentação do cadastro e motivou a extinção da ADI 5209, 

com  a consequente revogação da liminar.  A decisão extintiva,  de lavra da 

Ministra  Carmem Lúcia,  reconheceu,  de  forma expressa,  que  o  novo ato 

normativo saneou os pontos objeto de questionamento em sede de controle 

concentrado:

DECISÃO AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
PORTARIA INTERMINISTERIAL N. 2/2011. CADASTRO DE 
EMPREGADORES  QUE  TENHAM  SUBMETIDO 
TRABALHADORES  A  CONDIÇÕES  ANÁLOGAS  À  DE 
ESCRAVO.  ATO  NORMATIVO  REVOGADO.  PERDA 
SUPERVENIENTE  DE  OBJETO.  AÇÃO  DIRETA  DE 
INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PREJUDICADA. 

[...]  Não se há de desconhecer que os pontos questionados na  

peça inicial da ação foram sanados na Portaria superveniente e  

revogadora  daquel’outra  pelo  que  também  por  isso  não  se  

sustentariam  eventual  argumento  quanto  ao  indevido  

seguimento da presente ação. […] - Grifo nosso.

(ADI 5209, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. em 16/5/ 2016)
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As  modificações  no  cadastro  de  empregadores  efetuadas  pela 

Portaria Interministerial MT/MMIRDH 4/2016 ocorreram, principalmente, em 

3 (três) aspectos: 

1) passou-se a exigir auto de infração específico sobre exploração 

de trabalho em condições análogas à de escravo (art. 2º)1;

2) previu-se, expressamente, o  exercício de contraditório prévio à 

inserção de nomes no cadastro;

3) criou-se a possibilidade de o empregador flagrado celebrar termo 

de ajuste de conduta ou acordo judicial com o objetivo de reparar os danos 

causados,  sanear  irregularidades  e  adotar  medidas  preventivas  e 

promocionais para evitar novos ilícitos.  Como decorrências dessas medidas, 

opera-se a retirada do cadastro principal (art. 5º), embora permanecendo em 

relação apartada, com possibilidade de requerer a sua exclusão, após 1 (um) 

ano, na hipótese de cumprimento das obrigações assumidas (art. 10).

1 Até  então,  a  caracterização  poderia  decorrer  de  um  conjunto  de  autos  de  infração 
indicativos de situações elencadas no artigo 149 do Código Penal.
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A inclusão do nome do empregador no cadastro, que ocorre apenas 

“após a prolação de  decisão administrativa irrecorrível  de  procedência do  

auto  de  infração  lavrado  na  ação  fiscal  em  razão  da  constatação  de  

exploração  de  trabalho  em  condições  análogas  à  de  escravo”,  não  possui 

finalidade punitiva. 

Na verdade, tal lista foi criada pelo então Ministério do Trabalho e 

Emprego  com  o  objetivo  primordial  de  registro,  para  posterior 

monitoramento,  dos  empregadores  autuados  em virtude da submissão de 

trabalhadores a condições análogas à de escravo.

A publicação  está  amparada  no art.  87,  parágrafo  único,  II,  da 

Constituição e faz cumprir o mandamento constitucional da publicidade do 

ato administrativo e  de  transparência  na Administração Pública  (art.  37, 

caput), tornando efetivo o direito à informação  expresso no art. 5º, XIV e 

XXXIII, da Carta Magna. Nesse contexto, materializa os ditames da própria 

Lei  de  Acesso  à  Informação  (Lei  12.527/11),  cujos  arts.  8º  e  21  assim 

preceituam:

Art.  8º  É  dever dos  órgãos  e  entidades  públicas  promover,  
independentemente de requerimentos, a divulgação em local de  

fácil acesso, no âmbito de suas competências, de informações  

de  interesse  coletivo  ou  geral  por  eles  produzidas  ou  

custodiadas.
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Art. 21. Não poderá ser negado acesso à informação necessária à tutela  
judicial ou administrativa de direitos fundamentais. - Grifo nosso. 

Impende  destacar  que  restrições  de  crédito  a  empregadores 

constantes  do  cadastro  não  são  estabelecidas  nos  enunciados  dos  atos 

normativos impugnados. São medidas adotadas por instituições financeiras 

no exercício de sua responsabilidade social e, inclusive, ante a possibilidade 

de perda de patrimônio por aqueles responsáveis pela exploração do trabalho 

escravo contemporâneo, seja por meio de indenizações estipuladas em ações 

coletivas  e  individuais,  seja  a possibilidade  de  expropriação  contemplada 

pelo art. 243 da Constituição da República. 

Para evitar-se concorrência leal, a concessão de créditos fiscais há de 

ser  realizada  de  forma  a  distinguir  os  empregadores  que  respeitam 

integralmente  a  legislação  socioambiental-trabalhista  e  os  que  dela  se 

afastam. O Cadastro de Empregadores revela-se instrumento adequado para 

que  instituições  financeiras  afiram requisitos  para  concessão  de  crédito 

público e privado, assim como já o fazem quanto aos demais cadastros que 

tratam  de  questões  de  menor  relevância,  a  exemplo  das  relações  de 

devedores do SPC ou Serasa2.

2 Não por acaso, o Banco Central do Brasil estabeleceu a Resolução 4.327, de 2014, que dispõe 

sobre as diretrizes que devem ser observadas no estabelecimento e na implementação da 

Política  de  Responsabilidade  Socioambiental  pelas  instituições  financeiras  e  demais 
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O cadastro  é  medida  que  se  insere  entre  as  mais  importantes 

políticas de Estado para a erradicação do trabalho escravo contemporâneo no 

país,  dando concretude ao princípio constitucional da publicidade (art.  37, 

caput, da CRFB/88);  aos fundamentos da República Federativa do Brasil da 

“cidadania”, da “dignidade da pessoa humana” e dos “valores sociais do trabalho e  

da livre iniciativa” (art. 1º, II a IV);  aos objetivos fundamentais de “construir  

uma  sociedade  livre,  justa  e  solidária”,  “garantir  o  desenvolvimento  nacional”, 

“erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais” 

e “promover o bem de todos,  sem preconceitos de origem, raça,  sexo,  cor,  idade e  

quaisquer outras formas de discriminação” (art. 3º) e ao princípio da prevalência 

dos direitos humanos nas relações internacionais (art. 4º, II). 

Para  além  dos  princípios  fundamentais  alocados  no  Título  I  da 

Constituição, o cadastro também confere concretude à finalidade da Ordem 

Econômica, fundada na valorização do trabalho humano, de “assegurar a todos  

existência digna, conforme os ditames da justiça social”; bem como ao amplo rol 

de direitos fundamentais em geral, a exemplo da vida, liberdade, igualdade, 

instituições autorizadas a funcionar pelo BACEN. As instituições devem adotar uma política 

de  governança  de  modo  a  não  contratar  nem  financiar  quem  tenha  descumprido  sua 

responsabilidade socioambiental, o que inclui ter praticado trabalho escravo e/ou tráfico de 

pessoas. E o Cadastro de Empregados é um dos instrumentos de transparência que permite o 

cumprimento da referida Resolução, a qual, vale frisar, não é o alvo da impugnação no seio 

da ADPF.  Busca-se,  em verdade, inviabilizar a transparência administrativa que, entre 

outras finalidades, possibilita o cumprimento de tal resolução.
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saúde e segurança (arts. 5º, caput, e 6º), a vedação de submissão a tratamento 

desumano ou degradante (art.  5º,  III),  a intimidade, vida privada, honra e 

imagem (art. 5º, X), as liberdades de locomoção e de exercício de trabalho, 

ofício ou profissão (art. 5º, XIII e XV) e a proibição de trabalhos forçados (art.  

5º, XLVII, “c”). 

DOS IMPACTOS NO CENÁRIO NACIONAL E INTERNACIONAL

O cadastro de empregadores que tenham submetido trabalhadores 

a condições análogas à de escravo viabiliza o aprofundamento de estudos 

acadêmicos a respeito da matéria, permite o acompanhamento e controle do 

cumprimento da legislação trabalhista no âmbito das cadeias produtivas na 

economia brasileira e serve como instrumento orientador para a formulação e 

implementação  de  políticas  públicas  e  para  o  próprio  exercício  de 

responsabilidade social nas transações comerciais pelos cidadãos. 

Quanto  ao  acompanhamento  do  trabalho  escravo  nas  cadeias 

produtivas, em especial, é de grande interesse para as sociedades empresárias 

do país, as quais têm o direito de optar por não adquirir produtos maculados 

pela exploração ilegal do labor humano. Outros países, em especial aqueles 

da União Europeia, que são grandes consumidores de produtos brasileiros, 

vêm manifestando intensa preocupação em evitar negociar com sociedades 
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empresárias brasileiras desprovidas de uma governança eficiente ou de boas 

políticas de transparência quanto à fabricação de seus produtos. A divulgação 

pública  dos autuados pela Inspeção do Trabalho,  entre  outras  finalidades, 

fornece o instrumental necessário para essa gestão de riscos.

A lista em apreço, inclusive, foi reconhecida pela Organização das 

Nações Unidas (ONU) como uma das mais relevantes e salutares práticas 

para  o  enfrentamento  da  escravidão  contemporânea  no  Brasil. Nesse 

diapasão, mencionam-se as observações abaixo3:

[...]  Desde  1995,  quando  o  Brasil  reconheceu  perante  a 
comunidade internacional que ainda havia escravidão em seu 
território  (apesar  da  Lei  Áurea,  que  havia  previsto  sua 
abolição  em  1888),  importantes  mecanismos  foram  criados 
visando sua erradicação.

A partir  de  então,  o  país  adotou  a  terminologia  "trabalho 
escravo" ao instituir políticas públicas que tratam do crime e 
procedeu  com  um  conjunto  de  esforços  visando  a  sua 
erradicação, tornando-se uma referência mundial no combate 
a essa grave violação dos direitos humanos. Diversas das ações 
desenvolvidas pelo Brasil são consideradas boas práticas pela 
OIT  e  mecanismos  de  direitos  humanos  que  inspiram  a 
atuação de outros Estados-Membros. 

3Disponível  em  <https://www.google.com.br/url?
sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=1&ved= 
0ahUKEwivjMPMnc_UAhVBfpAKHVZ0Dd4QFggmMAA&url=https%3A%2F
%2Fnacoesunidas.org%2Fwp-content%2Fuploads%2F2016%2F04%2Fpositionpaper-trabalho-
escravo.pdf&usg=AFQjCNF-Ifk41SkLl_LcZc73G1ZnIZJ4pg>.  Acesso  em  3  de  setembro  de 
2020.
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Dentre  elas,  é  possível  destacar:  a  criação  dos  chamados 
Grupos Móveis  de Fiscalização;  a  instituição de dois  Planos 
Nacionais  de Combate ao Trabalho Escravo;  a instalação de 
uma Comissão Nacional para tratar do tema - CONATRAE, e 
suas  respectivas  comissões  estaduais  -  COETRAEs;  a 
implementação  de  um  importante  mecanismo  de  controle 
social,  a  chamada "Lista  Suja";  a  criação do Pacto  Nacional 
pela  Erradicação  do  Trabalho  Escravo  e  a  aprovação  da 
chamada  "PEC  do  Trabalho  Escravo",  que  prevê  a 
expropriação  de  propriedades  urbanas  ou  rurais  nas  quais 
tenha  sido  constatada  a  prática  de  trabalho  escravo,  dentre 
outras. [...] - Grifo nosso.

Mais  recentemente,  o  Trafficking  in  Persons  Report  de  2020 

(Relatório  sobre  Tráfico  de  Pessoas  -  documento  elaborado  pelo 

Departamento  de  Estado  dos  Estados  Unidos  da  América),  em  capítulo 

específico sobre o Brasil, declarou que “the dirty list remains one of Brazil’s  

most  effective  tools  to  reduce  the  demand  for  slave  labor”4 (“a  lista  suja 

remanesce como uma das ferramentas mais efetivas do Brasil para reduzir a 

demanda por trabalho escravo”).

A  erradicação  do  trabalho  escravo  contemporâneo  consiste  em 

dever  assumido  pelo  Estado  Brasileiro  perante  a  ONU  por  meio  de 

numerosos instrumentos normativos,  a exemplo da Declaração Universal de 

Direitos Humanos de 1948, a Convenção Suplementar sobre a Abolição da 

4 Disponível  em  <https://www.state.gov/wp-content/uploads/2020/06/2020-TIP-Report-

Complete-062420-FINAL.pdf>. Acesso em 3 de setembro de 2020. 
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Escravatura, do Tráfico de Escravos e das Instituições e Práticas Análogas à 

Escravatura de 1956, o Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos e o 

Pacto Internacional  de Direitos  Sociais  Econômicos  e Culturais.  É também 

meta estabelecida entre os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) 

da ONU:

8.7  Tomar  medidas  imediatas  e  eficazes  para  erradicar  o  trabalho  
forçado,  acabar  com  a  escravidão  moderna  e  o  tráfico  de  

pessoas,  e assegurar a proibição e eliminação das piores formas de  
trabalho  infantil,  incluindo  recrutamento  e  utilização  de  crianças-
soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas  
formas. - Grifo nosso.  

O  combate  à  escravidão  contemporânea  decorre  ainda  de 

compromisso  assumido  pelo  Estado  Brasileiro  perante  a  OIT  –  em 

conformidade com sua Declaração de Princípios e Direitos Fundamentais do 

Trabalho de  1998  e  com as  Convenções  29  e  105  –,  bem como diante  da 

Organização dos Estados Americanos. 

Aliás,  o  Brasil  foi  recentemente  condenado  pela  Corte 

Interamericana de Direitos Humanos, no bojo do “Caso Brasil Verde”, cuja 

sentença, em seu item 470, entendeu pertinente a intensificação da “eficácia de  

suas  políticas  e  a  interação  entre  os  vários  órgãos  vinculados  ao  combate  da  

escravidão no Brasil, sem permitir nenhum retrocesso na matéria” - Grifo nosso. 

Conclui-se que a fragilização do cadastro de empregadores  vai de encontro 
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aos  mencionados compromissos constitucionais  e internacionais  do Estado 

Brasileiro. 

Em face do exposto,  na linha do que já  manifestado pelo Relator, 

Ministro  Marco  Aurélio, o  PROCURADOR-GERAL  DA  REPÚBLICA 

manifesta-se pela total improcedência dos pedidos.

Brasília, data da assinatura digital.

Augusto Aras

Procurador-Geral da República

Assinado digitalmente

Alberto Bastos Balazeiro

Procurador-Geral do Trabalho

Assinado digitalmente
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